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PORTARIA SAAE/JM/N º 008/2014 

 
 
FIXA ESCALA DE SERVIDORES DA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO SAAE. 

   
 
                  
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jerônimo Monteiro-ES, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Decreto Lei nº 4.053/2013, em consonância com 
a Lei Complementar nº 005/2011, e 

 
Considerando a necessidade do funcionamento da Estação de Tratamento de Água e 
Esgoto pelo período de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptos, dado o caráter essencial e 
contínuo do serviço prestado por esta Autarquia Municipal. 
 
   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fixar o regime de escala para os servidores da Estação de Tratamento de Água e 
Esgoto do SAAE/JM em 12 x 36 (doze por trinta e seis). 
 
Parágrafo Único – Nos dias considerados como feriados, fica assegurado ao servidor o 
pagamento de horas extras, na forma do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 005/2011, ou seja, no percentual de 50% (cinquenta por cento) em 
relação à hora normal de trabalho. 
 
Art. 2º - A troca de plantões será permitida em caráter excepcional, devendo o titular e 
substituto assinarem termo de responsabilidade e expedir pedido com a antecedência de 
02 (dois) dias úteis à chefia de divisão técnica, a qual também dará ciência no respectivo 
termo.  
 
Art. 3º - A presente portaria será publicada no Portal da Transparência, bem como afixada 
nos murais do escritório central e da ETA, conferindo ampla publicidade aos servidores, os 
quais não poderão alegar seu desconhecimento. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    

Jerônimo Monteiro/ES, 30 de janeiro de 2014. 
 
 
 
 

José Geraldo Ferreira Júnior 
Diretor do SAAE 

 


